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LEINº 1767/2022.

"AUTORIZA O EXECUTIVOMUNICIPAL A CELEBRARCONV~NIO
COM A COM A CASA DE AMPARO E PROTEÇÃOA CRIANÇA E/OU
ADOLESCENTE,DEDUARTINA-SPEDAOUTRASPROVIO~NGAS.

ABIGAIL CATEU DIAS, Prefeita Municipal de Alvinlândia, Comarca de Garça,
Estado de São Pau10, no uso de suas atribuições legais.

FAZ. SABER:que a Câmara Municipal de Alvinlândia aprova e eu sanciono a e
promulga a seguinte LEI:

ARTIGO 1º: -Fica o poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio
com a Casa de Amparo e Proteção à Criança e/ou Adolescente de Duartina-SP, no valor de R$
36.000,00 (trinte e se'isml1 reais), <;IS seguintes dotações do Orçamento vigente:

1------------PREFEITURA MUI'\lICIPALDEALVINtÂNDIA
02------------- EXECUTIVO
02.09---------'--SECRETARIA MuNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL
.QL09.03 ---------~:Fulld.o Municipal da Criança e d.oAdolescente

O&----------------~---Assistê ncia Socia I
08.243-,. ----------- Assistência a Criança e ao Adole,sc:e!]_te
08.243.0100 -------------Atividades do Conselho Tutelar
08.2l:l3.0100.2007.0C>OO---Manut~nção do Fundo ty1unicipa'jç:l'q."Criança.eAdolescente

FICHA399 - 3.3.50.43.00 SUBVEN.ÇÕES,SOClAIS.
FONTEDO~8ECUJSOS: 0.OLOO-510~OjlO
Recursos" róPti,o,sdo Mllnicípio ~ , R$36.000.00

"
ARTIGO2º,- O crédito aberto no artigo 1º no valor' de~R$,36.000,ÔO (trinta e seis

mil reais), ocorrerá por conta de Recursos Próprlos, S.upl'~m'enta~osse.neóessártos.
, I ..;: '~.I'

ARTIGO 3º - Esta"Lei elitril em vigor na data (jé ~ua publicação, revogadas as
disposições em contrário,

se es Guerra
icipal de Administração
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